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Dispõe sobre abert ura de crédito 1 

especial no valor de Cr$74 . 000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova ele sanciona e promulga a se -

guinte lei , 

Arti go 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 74.000 . 000 (setenta e qua

tro milhÕes de cruzeiros), destinado a auxiliar e ou subvencionar as se

guintes entidades : 

Irmandade da Santa Casa de Misericordia de São 

José dos Campos 70.000.000 

CEPEM- Centro Promocional de Eugenio de Melo 4.000.000 

Artigo 29 - O crédi to a utorizado no artigo 1 

anterior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

20. 00 Encargos Gerais do .t-lunicípio 

20.00 - 03080314 . 12 Subvenções a Distribuir 

20.00- 3231 Subvenções Sociais 

Artigo 39 - Esta le·~ntra - em 

ta de sua pub l icação , revogadas as disposições em co trá io . 
~ 

74 . 000 . 000 

vigor na da-

29 de abril de 1985. 
Prefeitura Munici~==~~--J __ o_s_é dos Campos, 

(Robson Marinho 

P~~ito Mu nicipa l 

Se~r~;J!;P!lP!dic?. 
Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de As s untos Jur ídicos, aos vin t e e nove dias do 1 

mes de abril de mil novecentos e oitenta e cinco. 9 
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